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EDITAL Nº 029/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2025 
CONTRATO Nº. 048/2025 

 
Aos 18 dias do mês de novembro de 2025, presentes de um lado o MUNICÍPIO DE 
ARIRANHA/SP, CNPJ n.º 45.117.116/0001-43, com sede na Rua Dr. Oliveira Neves, nº 476, 
centro, na cidade de Ariranha, Estado de São Paulo, neste ato representada pelo seu Prefeito, o 
EMERSON ANTONIO TROVÓ, brasileiro, casado, portador do CPF/MF nº. 121.609.018-14 e 
Cédula de Identidade nº. 25.562.723 SSP/SP, residente e domiciliado, na Rua Camilo Campana, 
152, Jardim São Domingos, na cidade de Ariranha/SP, neste ato denominada MUNICÍPIO, e de 
outro a empresa BELLAN VEÍCULOS ESPECIAIS LTDA, CNPJ nº. 18.093.163/001-21, com 
sede na Avenida Garcia, nº. 252, Jardim Santa Isabel, na cidade de Marialva/SP, CEP: 86.990-
000, neste ato representada pelo Sr. FRANK SIELD SIDNEY BELLAN, brasileiro, empresário, 
portador do RG nº 9.551.829-0, CPF nº. 054.975.109-22, residente e domiciliado na Rua João 
Paschoini, nº. 515, Jardim São Pedro, na cidade de Marialva/PR, CEP: 86.990-000, 
simplesmente denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 
029/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 017/2025, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE 1 (UM) VEÍCULO PICK UP 
AMBULÂNCIA PARA SIMPLES REMOÇÃO - TIPO A, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas abaixo: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DO VEÍCULO PICK UP AMBULÂNCIA 

1 

Veículo Pick up Ambulância, zero quilômetro, para simples remoção (tipo A), na cor 
branca, com potência mínima 96 cv, três portas sendo duas na cabine e uma na 
ambulância, cilindrada mínima 1.300 cc, combustível flex, bancos revestidos em 
tecido impermeável e lavável e com encosto de cabeça; cintos de segurança 
dianteiros retráteis de três pontos e com ajuste de altura, tanque de combustível 
mínimo 53 litros, Jogo de tapetes de borracha compatíveis com o modelo do veículo, 
roda aro 15 original de fábrica, air bag duplo, freio ABS com EBD, direção hidráulica 
ou elétrica, ar condicionado, computador de Bordo, Rádio Am/ Fm/ MP3, com 
entrada USB, espelhos retrovisor externo elétrico com regulagem interna, trava 
elétrica das portas, vidro elétrico nas portas com aplicação de película de proteção 
solar e calhas de chuva nas portas, controle de tração e estabilidade, sensor de 
monitoramento de pressão dos pneus sendo todos os itens originais de fábrica, 
comprimento externo mínimo do veículo transformado 4,800 mm devidamente 
comprovado pelo CCT (CERTIFICADO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA). Câmbio 
manual de 5 marchas a frente e uma a ré, Tração Dianteira, Direção elétrica, 
Suspensão dianteira com barra estabilizadora, roda tipo independente e molas 
helicoidais. Suspensão traseira tipo eixo de torção, roda tipo semi-independente e 
molas feixe de lâminas.Altura mínima 1.607 mm, Largura mínima 1.732 mm, 
Comprimento mínima 4.474 mm, Peso (Kg) 1.092, Capacidade mínima do tanque 
53 l, entre-eixos mínimo 2.737. Garantia de acordo com o manual de revisões. 
REVESTIMENTO INTERNO: instalação de isolamento térmico acústico com ação 
retardante quanto à propagação de chamas (Contran 498/14); Piso antiderrapante 
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em fibra de vidro sem emendas para total higienização, conforme ABNT NBR 
14.561/2000, com trilho em fibra para entrada e saída da maca; Revestimento 
interno nas laterais e teto em (PRFV) fibra de vidro, sem emendas, necessário para 
total higienização e não proliferação de fungos, bactérias e vírus, conforme ABNT 
NBR 14.561/2000; Apresentar junto à proposta laudo da Pintura ou proteção do piso, 
paredes internas, divisórias, e armário comprovando que os mesmos são utilizados 
materiais antimicrobiano, tornando a superfície bacteriostática; Apresentar junto à 
proposta Ensaio de flamabilidade de acordo com Resolução Contran N 498/14-
Dispõe sobre requisitos aplicáveis aos materiais de revestimentos interno do 
habitáculo de veículos automotores nacionais e importados, em nome da empresa 
transformadora. ARMÁRIO: armário frontal interno localizado na região superior da 
transformação ambulância, acima da janela de comunicação com a cabine, em fibra 
de vidro, comprimento interno mínimo 420 mm e largura interna mínima 650 mm; 
BANCOS: 1 banco baú confeccionado em fibra de vidro na lateral para 1 
acompanhante ou socorrista, com cinto de segurança de 3 pontos individuais, 
estofamentos em courvin de alta resistência, com encosto de costas; 2 bancos 
tubulares na lateral, com cinto de segurança de 3 pontos individual e estofamentos 
em courvin de alta resistência, com acento e encosto das costas; Apresentar junto 
à proposta ensaio de ancoragem do cinto de segurança dos bancos laterais 
conforme portaria 190/09 e NORMA ABNT 14.561/2000, em nome da empresa 
transformadora. MACA: maca retrátil com comprimento mínimo de 1.970mm, 
cabeceira voltada para frente do veículo, com pés dobráveis, sistema escamoteável, 
provida de 04 rodízios giratórios confeccionados em materiais resistentes a 
oxidação, pneus de borracha, sistema de freios com trava de segurança para evitar 
o fechamento involuntário das pernas da maca, quando na posição estendida, 
projetada de forma a permitir a rápida retirada e inserção da vítima no 
compartimento da viatura, com a utilização de um sistema de retração dos pés 
acionado pelo próprio impulso da maca para dentro e para fora do compartimento, 
podendo ser manuseada por apenas uma pessoa, 3 cintos de segurança fixos a 
mesma, sendo um deles com sistema de 4 pontas para fixação dos ombros e tórax 
do paciente, equipada com travas rápidas, que permitam perfeita segurança e 
desengate rápido, sem riscos para a vítima, provida de sistema de elevação do 
tronco do paciente em pelo menos 45 graus e com garantia mínima de 24 meses. 
Colchonete impermeável, lavável, sem zíper, com espuma interna de densidade 33 
kgf/m³. Deverão ser apresentados junto a proposta: Autorização de funcionamento 
de empresa fabricante da maca e registro ou cadastramento na Anvisa; Laudo 
Técnico com ensaio de deformação da estrutura com carga distribuída mínima de 
490 kg e capacidade de carga mínima de 290 kg conforme requisitos ABNT NBR 
14.561/2000, din en 1865/dezembro 1999, AMD STANDARD 004 e BS EN 
1789:2007; Ensaio para avaliação de dispositivo de ancoragem da maca, com o 
objetivo de avaliar através de acompanhamento técnico, desempenho, segurança e 
performance do sistema de ancoragem de macas, conforme requisito da norma NBR 
14561/2000 feito por laboratório devidamente credenciado; SEM CORTE NA 
LATARIA PARA DESLOCAMENTO DA MACA PARA DENTRO DA CABINE E SEM 
DESLOCAMENTO DO BANCO CARONA E MOTORISTA NA CABINE PARA 
FRENTE, A FIM DE NÃO COMPROMETER A SEGURANÇA DO CONDUTOR E 
PASSAGEIRO EM CASO DE ACIONAMENTO DO AIRBAG. SISTEMA ELÉTRICO: 
iluminação interna com 1 luminária no teto em LED; 1 Farol de embarque instalado 
na porta traseira, com acionamento independente; 2 Tomadas internas 12V; 
SINALIZADOR: sinalizador frontal em barra linear com 3 lentes injetadas de 
policarbonato na cor vermelha, comprimento mínimo de 690mm, largura mínima de 
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290 mm, contendo no mínimo 5 blocos dianteiros, 5 blocos traseiros e 2 blocos 
laterais sendo que cada bloco contém 4 LEDs de no mínimo de 3 watts e lente 
defletora em cada LEDs. O módulo de controle deverá permitir a geração de efeitos 
luminosos que caracterizem o veículo parado, em deslocamento e em situação de 
emergência com no mínimo de 10 efeitos luminosos de flash distintos; 
SINALIZADOR ACÚSTICO: com amplificador de no mínimo 100 w RMS de 
potência, @13,8 VCC,03 (três) tons distintos resposta de frequência de 300 a 3000 
HZ e pressão sonora a 1 (um) metro de no mínimo 128 Db @13,8 VCC com um 
único alto-falante. OXIGENOTERAPIA: Suporte para fixação de 1 cilindro de 
oxigênio com capacidade de 3 litros; 1 Cilindro de oxigênio com capacidade de 3 
litros; Régua de oxigênio de 3 pontas com fluxômetro / aspirador / umidificador; Rede 
de oxigênio com válvula e manômetro em local de fácil visualização; 1 suporte para 
soro e plasma. VENTILAÇÃO/ VIDROS: Ar-condicionado no compartimento do 
paciente; Instalação de 1 eletro ventilador de alta rotação e 1 eletro exaustor de alta 
rotação, no teto, com cúpula de proteção em fibra de vidro; Janela com vidro de 
correr e com película jateada na lateral direita, fixada com cola PU sem borracha 
para melhor vedação e com abertura para saída de água; Vidro de comunicação 
junto à divisória entre a cabine do motorista e o compartimento do paciente; Vidro 
das portas da cabine com aplicação de película de proteção solar, conforme 
resolução número 989/2022 do Contran; PORTAS: Porta traseira em fibra de vidro 
(PRFV) com abertura vertical, a fim de facilitar a entrada e saída do paciente em 
local com trânsito intenso, vidro traseiro com película jateada, dois amortecedores a 
gás, duas dobradiças em aço, um aerofólio e um break ligth; DEMAIS ITENS: 
instalação de 1 suporte para Soro; Acabamentos em sicaflex (vedação de todos os 
cantos existentes); Um pega-mão vertical na lateral esquerda, junto à porta traseira; 
Alarme sonoro de marcha ré; Plotagem padrão ambulância. 

 
1.2. Cada licitante deverá computar, no preço que proporá todos os custos diretos e indiretos, 
inclusive os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações 
decorrentes das legislações trabalhista, fiscal e previdenciária a que sujeita. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de até 120 (cento e vinte), contados da sua assinatura, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 

IV, VII e XVIII) 
 
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato e Decreto Municipal nº 3.794/2024. 
 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
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5.1. PREÇO 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO VEÍCULO 
VALOR 
TOTAL 

R$ 

1 AQUISIÇÃO DE 1 (UM) VEÍCULO PICK UP AMBULÂNCIA  
PARA SIMPLES REMOÇÃO - TIPO A 

 
176.513,00 

 
VALOR TOTAL: R$ 176.513,00 (cento e setenta e seis mil quinhentos e treze reais).  
 
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
  
5.2. FORMA DE PAGAMENTO 
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 
 
5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 
5.3.1. O pagamento será efetuado imediatamente, após a entrega do veículo/ambulância e a 
nota fiscal corespondente. 
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
 
5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. Quando houver 
glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal 
ou fatura com o valor exato dimensionado. 
5.4.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 
5.4.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    
5.4.3.1. Previamente a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;  
5.4.3.2. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério do contratante. 
5.4.3.3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
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inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   
5.4.3.4. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  
5.4.3.5. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   
5.4.3.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.4.3.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 
 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 
6.2. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará 
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
 
7.1. São obrigações do Contratante: 
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e Decreto Municipal nº 
3.794/2024; 
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto 
ou prestação dos serviços, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
7.1.7. Cientificar a procuradoria do município para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
7.1.9. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias 
para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.  
7.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, se for o caso. 
7.1.11. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21, se for o caso. 
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7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
 
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
8.1.1. Entregar o veículo no local determinado pela Contratante. 
8.1.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-
lo na execução do contrato. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 
recusada desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 
8.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II); 
8.1.4. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, 
o valor correspondente aos danos sofridos; 
8.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou 
Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.1.8. Quando não for possível a verificação da regularidade fiscal, a empresa contratada deverá 
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao 
da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  
a) prova de regularidade perante a Fazenda Municipal (mobiliários), especialmente quando o 
proponente possuir domicílio ou sede no município; 
b) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por lei; 
c) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 
8.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
8.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 
8.1.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento; 
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8.1.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros; 
8.1.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 
8.1.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 
8.1.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere; 
8.1.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
8.1.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta;  
8.1.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
8.1.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único); 
8.1.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
8.1.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.1.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante. 
 
 
 

CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
 
9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais 
a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 
venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. Os dados obtidos somente 
poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé 
e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 
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11.1. Comete infração administrativa, o Contratado que praticar qualquer uma das condutas 
elencadas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 
11.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos 
II, III, IV, V, VI e VII do art. 155 da Lei n.º 14.133/2021, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII, bem como nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, 
todos do art. 155 da Lei n.º 14.133/2021, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §5º, da Lei) 
11.2.4. Multa: 
a) moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração 
a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/2021.  
b) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 
11.2.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 
11.2.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º). 
11.2.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
11.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
11.2.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.4. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
11.5. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
 
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma físico-financeiro. 
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12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
12.2.1.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
12.2.1.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento:  
 

Ficha 426 de 2025  
Entidade 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA 
Local/Unidade 02 04 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Class. Funcional programática 10 301 0009 1067 0000 Aquisição de Equipamentos e Material Permanente 
Categoria econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 
Código da aplicação 802.000 TRANSF. UNIÃO DEC. EMENDA PARL. IND-TRA 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do termo de contrato. 
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21 e Decreto Municipal nº 3.794/2024. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 
 
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Santa Adélia para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  
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17.2. E por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente 
instrumento, na presença de testemunhas conforme abaixo, em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito 
 
 

 
Ariranha, 18 de novembro de 2025. 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE ARIRANHA 
EMERSON ANTONIO TROVÓ 

 
 
 
 

                                                  BELLAN VEÍCULOS ESPECIAIS LTDA 
CONTRATADA 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
________________________________                _________________________________ 
 

 

 

 


